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Prefeitura Municipal de Antonio João 
AOMIN'3, HAC 1\c,_ JOfiO fRflRE DE fillYElRA 

GABINET~ DO f>Ré.fE!TO 

LEI MUNlCIPAL Nº270/1:M Ant.onio João-MS, ?.l de novembro l984. 

"Autoriza o Poder Execut.ivo MunJc.ipal, a abrir 
crédito Ebpec.ial no valor de 1S7.888.592,32 ' 
(Cento e cinquent.a e SL'h:, m.i 11,Õec; e oitocen -
tos e oitenta e oito mil e quinhentos e novei, 
t,i e doj s cruzc.i tos e t,:.inta. e: dois centavos), 
por excesso de arrecada,;ão apll.eadc1 a taxa a~, 
.incremento confonnf> l\rl.iqo 4J§J 0 dc1 T.e1. n~ 
4. 320/b'l". 

JOÃO f'EillIRE DE OLIVEIRA, Prefeilo Municip,il ' 
de Anlonio ,To5.o, esLado d0 Mato Gros,0 ,0 do Sul, 
faço a saber que" Cili~,ir,i Municipal, em Ses -

&ão 0Ldinár.ict, realizu.da. no dia 20 de no<'P.l'' -
bro de 1034. Aprovou e eu Sanciono a ,-;cguintc 
Lec.. 

-.-.·_u· 

ui.to mil e quinhentc<s e novPn1.a e dc,is ,,,-,;7.eiro,o e tri.uta' 

e ciois cenLasJos), 1,rovinicutc de c·xc,,,;,_;u ,ic ª'-~Ccaclação v~ 

rificadc1, aplicada n. taxa de .incremento conforme demontstrct 

tivo. 

a) 1~ Período de 1984 244.642.585 100 

].Q Período de 1983 

b) Taxa de incremento 

e) 2~ Período de 1983 

d) 2Q Período de l9cl3 

67.328.505,00 
363. 36)(, 

3&3,36% - 100% = 263,3G% 

71.231.561,00 X 26],36 % = 187.5g5.444,32 

7 i.. 23.i. 5 63, 00 X 187 _-595. 444, 32=258. 827. 007, 32 

Previsão para lCJ84 •••. _ •••... G\.3'1-~.581 .000,00 ~cnos - ?~rrecadaqão. 

n.) Do ·din. J.Q a 3l/O"i/S4 último die1 domes i..c1edic1tamente anterior ao 

da proposição cio Ciédito .••.•••••••••••••.••••••.•• 244.642.53'i,OO 

b) Arrec,c,idação qile vai cln mê-s da sol.icita,;i'ío do Créõ1to até 31..12, re 

ao ano anterjor, apl1cadc; u tctxa de .incremento da Receita ve-

- ANTONIO J0;\0 D!iSPERTANDO PAP.A O PUTURO sont. •• 



ffi:S1Jo!\:ni@ lrll IMJ\'ii'@ ~il:l®$$© ©@ §!JJ!l 

Prefeitura Municipal de Antonio João 
ADMINl~,TRACÀC, milo FRE!!IE DE OLIVE!Rft 

GABINETE DO PREFEITO 

;r'if.icada no primeiro. 

Período ··•••••••·······258.827.007,32 

Excccsso de Arrecudação Real G/ 

503.469.592 32 

l:',7.81:l0'.592,32 

AR'I'Il;o 22 - O excesso de arrecadac,:ão referido no art_igo le será u 

t.ilizado para reforço nas seguintes dotações OrçdTilent~ 

rias. 

'.l'ranferências Iut.ra9overnamentais •••••••••• G$ 8. 500. 000, 00 

PescSoc1l ci.v.11 •.•••.••••••••••••••..•••••••• GS 40.000.000,00 

Natc.rial de Consumo •••••••••••••••••••••••• ~$ 25. 000. 000, 00 

Serviço.5 ae Terceiros e .l::ncargos ••......••• GS lS.000.000,00 

Contr .1'/1-"orm. do Pi,SKP ..••..••..•••••..•.. .fé, 3.000 .noo, OU 

ol,ras e Instulações ••••••...•••••••••.••••• ,,,1 ______ ,c,c0.csasasc.0sccê"é,,,c'CC" 

§ Único - (),s valares cor,si_ilntc, nc.,stct emenctc;. poàerao ser sv­

plerneni.udos s~· ncccsL>Ório. 

Artigo 32. - Estu Lei Bntrará em vigor na data de sua Sanção' 

e publicução, revogadas cts disposições un contrário. 

illiGlS'rRE-'OE PUDLlQUE-SE e 

Gabinete do Prefeito Mur;,icipal, aos 21 d5ae; 

bro do ano de l984. 

CUYil'.l{A-SE 

d 
,(') . 

o/4,ê$ de novP.m-

JOÃO ~'El::l.R.E DE OL1VF:JRi'I 
Prefc1 to Mu..-üc.ipal 

- ANTONlO jO/,O Dl'SPE~TANPO PARA O FUTURO_ 


